
CMAS 3 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua Dezenove de Dezembro, 88 3 CEP: 86465-000

E-mail: gestao_guapirama@hotmail.com
Guapirama 3 Paraná

                                                     RESOLUÇÃO Nº 005/2025

SÚMULA:  Aprova a aquisição de 1(um) veículo 

automotor  pelo  Departamento  Municipal  de 

Assistência Social.

O Conselho Municipal de Assistência Social 3 CMAS do Município de Guapirama, no uso 

de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 276, de 15 de dezembro de 2011 e;

CONSIDERANDO a Portaria MDS nº 886, de 18 de maio de 2023;

CONSIDERANDO a Deliberação da Plenária realizada em 18 de setembro de 2025; 

RESOLVE:

Art. 1º- Aprovar a aquisição de 1 (um) veículo automotor pelo Departamento Municipal de 

Assistência Social, com recursos em conta corrente referente a portaria MDS nº 889, de 18 

de  maio  de  2023,  para  utilização  nas  ações,  programas,  projetos  e  serviços 

socioassistenciais desenvolvidos no âmbito da Política de Assistência Social.

Art. 2º -  A aquisição tem por finalidade ampliar a capacidade de atendimento da rede de 

proteção social, garantindo condições adequadas de deslocamento das equipes técnicas e 

assegurando a efetividade das ações nos territórios, principalmente nas áreas rurais do 

município de Guapirama.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Guapirama, 18 de setembro de 2025.

_______________________________________________
Maria de Lurdes Moura Lima

Presidente do CMAS
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